
DECRETO 307/2010 

Dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos da 
Administração Direta e_Indireta do Município de Umuarama 
no dia 24 de dezernbro' dé 2010 e 31 de dezénibro 
2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA tdaí 
ESTADO DO PARANÁ 

YINNYWIN 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no usa.de  suas atribuições legais, 	 ry: 	d 

rÇfl :rd 
CONSIDERANDO o feriado de Natal, no dia 25 de dezembro de 

2010; e, 

CONSIDERANDO a Confraternização Universal pela passagem do 
ano;  no dia 1°'de janeiro dd-2011; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica estabelecido para os órgãos da administr4W-dIEW 
indireta do do Município de Umuarama, no dia 24 de dezembro de 2010 e no dia 31 
de dezembro de 2010, o seguinte horário de trabalho e de atendimento ao público 
das 8h00 às 12h00 com exceção dos seguintes serviços 	tvs  
que por sua natureza não podem sofrer paralisação, .córii$3:' serviços faerários, 
varrição e coleta d (jixo,,Égparda municipal, ,que, funóionarã'o-:  normalmente e a 
Secretaria de Saúde que estabelecerá plantão para atendimento de casos de 
emergência. 

Art. 2°. Este Det`reto-entraeM:Vigó 
„ 

PAÇO MUNICIPAL aas de 

a:data:de sua publicação. 

de,20,1i0. 

Q-ACanú; 

ARMANDO Ci' 'TS FILHO 
Secretário de Administração 
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